
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANSCICO

JUSTIFICATIVA

Dispensa nO14/2019/PMSF

Nos termos do art. 24 da Lei nO.8.666/93, e alterações posteriores, a Comissão
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São Francisco, instituída pela
PortarianO.93 de 01 de julho de 2019, apresentaJustificativa para CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTODE ACESSO A INTERNET EM BANDA
LARGA COM 30 MEGAS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
FRANCISCO,ESTADODE SERGIPE,medianteas consideraçõesa seguir:

Considerando a necessidade da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTODE ACESSO A INTERNETEM BANDA LARGA COM 30 MEGASt-' PARAA PREFEITURAMUNICIPALDESÃO FRANCISCO,ESTADODE SERGIPE;

Considerando que a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTODE
ACESSO A INTERNET EM BANDA LARGA COM 30 MEGAS PARA A
PREFEITURAMUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO,ESTADO DE SERGIPE, destina
se as necessidadesda PrefeituraMunicipalde São Francisco;

Considerando que a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTODE
ACESSO A INTERNET EM BANDA LARGA COM 30 MEGAS PARA A
PREFEITURAMUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO, ESTADO DE SERGIPE, não se
refere a parcelas de uma mesma compra que possa ser realizada conjunta,
concomitantementee de uma só vez;

Considerando que o custo econômico para essa licitação é superior ao
benefíciodela extraível e que a pequenarelevânciaeconômica não justifica os gastos
com uma licitaçãocomum;

"
Considerando que um procedimento licitatório é desnecessário, pois se

tem, neste caso, hipótese de dispensa de licitação, com espeque no art. 24, inciso II
da Lei nO8.666/93e suas alterações;

Considerando que o art. 26 da Lei n° 8.666/93, com a redação dada pela
Lei n° 11.107/05, em seu parágrafo único, estabelece as condições formais para a
composiçãodo processode dispensade licitação- razãoda escolhado fornecedorou
executante e justificativa do preço - ainda que dispensada a justificativa para o
presente caso, de acordo com o caput do mesmo artigo supramencionado,o qual
achamospor bem transcrever:

"Art. 26. As dispensasprevistasnos §§ 2° e 4° do art. 17 e no
inciso III e seguintes do Bri. 24, as situações de
inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente
justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo
único do art. 8° desta Lei deverão ser comunicados,dentro de
3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e
publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias,
como condiçãopara eficáciados atas.
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Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade
ou de retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no
que couber, comos seguinteselementos:
(...)
II - razãoda escolhado fornecedorou executante;
III - justificativa do preço;
(...)" (destaquei).

Considerando, ainda, que em atendimentoà supra aludida norma legal, esclarecemos
que a escolha da COLARES PROVEDORE SERViÇOS DE INTERNET LTOA-ME
não foi contingencial. Prende-se ao fato de ter sido ela a que apresentou o menor
preço dentre aquelas que apresentaram propostas para o FORNECIMENTO DE
INTERNETEM BANDA LARGA COM 30 MEGAS para atender as necessidadesdo
FundoMunicipal de Assistência Social de São Francisco,e que o preço, conformese
pode constatar através da confrontaçãodos orçamentos apresentados pelas demais
empresase da propostaapresentadapela empresavencedora,verifica-se, facilmente,
ser este compatível com os praticados no mercado, estando, inclusive, um pouco
abaixodaqueles.

Considerando, por fim, que em mesmo sendo dispensada a justificativa,
neste caso, por não prevista no caput suso-aludido artigo, atemo-nos aos
ensinamentos do Ilustre Administrativista Prof. Marçal Justen Filho, em sua obra
Comentáriosà Lei de Licitações e ContratosAdministrativos, quando preconiza que:
"Nenhum gestor de recursos públicos poderia escusar-se a justificar uma contratação
direta sob o fundamento de que a hipótese não estava prevista no ert. 26." 1, é que
assimo fizemos, aliados aos entendimentoso Tribunal de Contasda União:

"Nas dispensas ou inexigibilidades de licitação, faça constar
nos autos as necessáriasjustificativas da despesa, atendendo
a exigência constante no artigo 26, caput, da Lei 8.666/1993."
2

Ex positis é que entendemosser dispensadaa licitação, pois caracterizada
está a situação enquadrada na forma do artigo 24, inciso II, c/c art. 26, parágrafo
único,todos da Lei nO.8.666/93, em sua ediçãoatualizada.

Assim, colhidas as propostas de preços de 03 (três) empresas e
analisada a documentação exigida foi, como já dito, classificada a empresa
COLARES PROVEDORE SERViÇOS DE INTERNETLTDA-ME em 1° lugar, por
ter apresentado menor preço. A proposta da empresa vencedora apresentou o
seguinte valor R$ 4.000,00 (quatro mil reais), para CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ACESSO A INTERNET EM BANDA
LARGA COM 30 MEGAS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
FRANCISCO,ESTADODE SERGIPE.

1 in JUSTEN Filho, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 2006. Dialética.
2 Acórdão 819/2005 - Plenário - TCU.
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As despesas decorrentes da presente dispensa de licitação correrão por
conta seguintedotação orçamentária:

Unidade Orçamentária: 2005 - Secretariade Administração
Ação: 2005 - Manutençãoda Secretariade Administração
Elemento:3390.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação
Pessoa
Fonte de Recurso: 1001000

Então, em cumprimentoao disposto no caput do art. 26 da mesma norma
jurídica, ainda que desnecessário,por não contempladonaqueleartigo, masa título de
formalização, submetemos a presente justificativa a Excelentíssima Senhora
Secretária,para apreciaçãoe posteriorratificação.

São Francisco,15de agostode 2019.
I

TATIANE LI NDONÇA
CPL

FERN~Z~!~oCRL

Ratifico. Publique-se.

Atenciosamente,

GILVANIOSANT -~VA
Prefeito=A SIL1

Praça Santos Sobrinho, n? 246- centro - São Francisco/SE
CNPJ: 13.118.435/0001-87, CEP: 49945-000


